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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

CONTRATO N° 023/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO E A F DE O ALENCAR ME, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que firmam, de um lado, como CONTRATANTE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CEDRO – PE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF 

sob o nº 11.412.103/0001-85 , com sede na Rua Tiradentes, 409, Centro, CEP: 56.130-000, Cedro – 

PE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente o Sr. Tiago 

Matias de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua N. Sr.ª do Perpétuo Socorro, nº 

397 - centro, nesta Cidade, inscrito no CIC/MF sob o no 069.148.504- 61, RG no 6.666.283 - SDS/PE, e 

do outro lado A. F. DE O ALENCAR ME, CNPJ nº 59.001.240/0001-53, neste ato representado por ANA 

FLAVIA DE OLIVEIRA ALENCAR, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, n° do CPF 069.***.5**-25, RG 

nº 20086****** SSPDS/CE, residente e domiciliada na cidade de Pal**** - CE, na TR****** L**** 

ROD****. 

SANTIAGO, nº 208, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 013/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação, por dispensa de 

licitação, para aquisição de Materiais permanentes de informática e eletrônicos destinado a Suprir As 

Necessidades Da Câmara Municipal Do Cedro/PE, Visando a melhoria das condições de trabalho, 

modernização da Estrutura Administrativa e o Adequado Funcionamento das Atividades Legislativas 

e Administrativas da Instituição, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Aviso de Contratação 

Direta e Seus Anexos., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta, Termo de Referência e seus anexos., para Câmara Municipal de CEDRO–PE. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
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de Licitação nº 013/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato é de R$ 39.292,00 (trinta e nove mil duzentos e noventa e dois reais).  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos não 

Vinculados de Impostos: 

  Câmara Municipal de Cedro 

  01.01 - CAMARA MUNICIPAL 

  01.031.0001.2.001.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de 

acordo com a Ordem de serviço e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada 

pelo responsável de fiscalização do contrato. 

O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com suas 

regularidades fiscais e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b- A vigência do presente contrato será determinada: 02 (dois) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 

contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços, estabelecendo prazo 

para sua correção, caso não haja previsão contratual; 

a) Emitir a ordem de serviço para início dos serviços; 

b) Expedir relação dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e requisito para a liberação dos pagamentos; 

c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

d) Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da contratada às suas instalações; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições e nos prazos estabelecidos; 

f) Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade da contratada pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, bem como pelos danos ou irregularidades 

causados à contratante ou a terceiros; 

g) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária, mediante comunicação prévia à contratada; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as condições e os prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência; 
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b) Realizar e repassar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, 

em conjunto com o Agente de Contratação designado pela contratante; 

c) Indicar, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre que houver alteração, um 

Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 

decidir sobre questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da contratante, inclusive em 

situações de urgência, nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz; 

d) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da 

contratante com o Preposto, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 

serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação da contratante, sem 

prejuízo de eventuais sanções; 

f) Entregar os serviços, objeto deste Contrato, dentro das condições e dos prazos 

estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato e na legislação aplicável; 

g) Transportar, às suas expensas, os seus empregados, materiais, equipamentos e demais 

recursos necessários à execução dos serviços até o local dos trabalhos; 

h) Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela 

contratante, mediante ordem de serviço ou outro instrumento equivalente; 

i) Esclarecer quaisquer dúvidas e prestar informações sobre a execução do Contrato, durante 

toda a sua vigência, a pedido da contratante; 

j) Facilitar e assegurar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pela 

equipe contratante, durante a sua execução, fornecendo todos os documentos e informações 

solicitados; 

k) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, 

dados e equipamentos da contratante, bem como respeitar as normas de conduta e ética 

profissional; 

l) Apresentar, para fins de acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório mensal, 

devidamente assinado pelo representante da contratada, contendo a descrição dos serviços 

prestados no mês de referência, os resultados obtidos, as dificuldades encontradas, as sugestões de 

melhoria e as providências adotadas; 

m) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

n) Cumprir todas as demais obrigações constantes no termo de contrato e na legislação 

aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de fornecimento, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 10 (dez) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 

155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
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Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Serrita/PE,  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

CEDRO - PE, 03 de novembro de 2025. 

 

 

TIAGO MATIAS DE SOUZA 
Presidente 

 

 

A F DE O ALENCAR 
ANA FLAVIA DE OLIVEIRA ALENCAR 

Contratada 
 

 


